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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1089

ASSUNTO:

i^ROJETQ DE RESOLUÇÃO N2 036/89

INICIATIVA:

Comissão de Justiça e Redação: Paulo C,
Martins (presidente), Ifenoel P, Amorim
(Relatòi-) e LaUi^lMü üaSdU (kèltUPò).

HISTÓRICO:

Resolve julgar procedente o Recurso Admi.

nistrativo impetrado pelos Vereadores PaiJ

Io Oezar Elartins . é Hanoel Paiva Amorim,

AUTUAÇÃO

Aos dez dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e oitenta e .nove , autúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19...89 a 19..9.Ç
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Vice-Presidente:
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29 Secretário: Manoel Paiva Amorim
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CÂMARA \a
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tjNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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A Comissão de Justiça e Redação resolve;

Ârt. 12 ~ Considerar procedente o Recurso Adminis

trativo impetrado pelos Vereadores Paulo Cezar Martins e Ma

noel de Paiva Amorim,

Arte 22 Esta resolução entrará em vigor na data

de sua aprovação, revogando-se as disposições eia contrário.

Sala das Comissões ovembro de 1989»de09

Paul rtrxíiBezar
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Manoel aiva

lator
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